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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
PORTARIA Nº 032/2023 – GM 

 

“Exonera a pedido o Servidor FERNANDO DE ARAUJO KRACHINSKI do 

cargo efetivo de Motorista”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

207/2023. 

R E S O L V E: 

 

I - EXONERAR a pedido, a partir de 03 de março de 2023, o Servidor 

FERNANDO DE ARAUJO KRACHINSKI, portador da Cédula de Identidade nº 10.263.101-3/SESP-PR e 

CPF nº 076.098.069-19, do cargo efetivo de motorista, matricula nº 740, nomeado em 01 de 

dezembro de 2017, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.  

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 03 de março de 2023. 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 034/2023 – GM 

 

“Designa o servidor ANTONIO BOLONHA, para exercer a Chefia da 

Divisão de Contabilidade, da Secretaria da Fazenda”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições da Leis Municipais n.ºs 161/2003 e 558/2017, de 02 de maio de 2017. 

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR, a partir de 06 de março de 2023, o servidor ANTONIO 

BOLONHA, Técnico de Contabilidade, matrícula 458, padrão XV-07, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 5.238.078-2/SESP-PR e CPF nº 738.309.259-72, para exercer a Chefia da Divisão de 

Contabilidade, da Secretaria da Fazenda, simbologia FG-6. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 06 de março de 2023. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 035/2023 – GM 

“Nomeia Comissão Especial do Concurso Público”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a alínea “c”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e dá outras providências. 

R E S O L V E: 

 

I – NOMEAR a Comissão Especial do Concurso Público, para 

fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços executados pela Instituição contratada. 

 

Presidente: SIMONE BORTOLUZZI                                          RG. Nº. 4.275.500-1 - SESP/PR. 

Membro: MARCOS AURELIO MARCON                    RG. Nº. 9.286.095-7 - SESP/PR. 

Membro: VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA                                      RG. Nº. 4.275.500-1 - SESP/PR. 

 

II – DELEGAR à Comissão Especial do Concurso Público, poderes 

gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Concurso Público, inclusive os de decisão 

de quaisquer dúvidas durante a sua realização. 

III – As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos 

integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 

totalidade destes. 

IV – Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes 

desta Comissão Especial.  

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 06 de março de 2023. 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 036/2023 – GM 

 

 

“Designa a servidora VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA, para exercer a 

Chefia da Divisão de Patrimônio Público, da Secretaria da 

Administração”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições da Leis Municipais n.ºs 161/2003 e 558/2017, de 02 de maio de 2017. 

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR, a partir de 06 de março de 2023, a servidora VERA 

LUCIA DOS SANTOS SILVA, Oficial Administrativo, matrícula 353, padrão IX-09, portadora da Cédula 

de Identidade RG nº 4.275.500-1/SESP-PR e CPF nº 592.922.969-49, para exercer a Chefia da Divisão 

de Patrimônio Público, Departamento Administrativo, da Secretaria da Administração, simbologia 

FG-8. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 06 de março de 2023. 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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                      EXTRATO DE FÉRIAS 

SERVIDOR AGNALDO NIRO 

CARGO MOTORISTA 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 08/02/2022 A 07/02/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
01/03/2023 A 30/03/2023 

 
SERVIDOR BRAZILINA M.P.FRANCO 

CARGO AGECOM 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 06/03/2023 A 04/04/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 01/02/2023 A 02/03/2023 

 
SERVIDOR DORIVAL L.DE SOUZA  

CARGO AUX. DE S. GERAIS 
LOTAÇÃO SOSP 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 30/05/2021 A 29/05/2022 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
06/03/2023 A 04/04/2023 

SERVIDOR EDUARDO ALVES VALLE 

CARGO AG. ENDEMIAS 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 23/04/2021 A 22/04/2022 
PERÍODO DE FÉRIAS 01/03/2023 A 30/03/2023 

 
SERVIDOR ELLIN C. DE O. ALVES 

CARGO AUX. DE ENFERMAGEM 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 15 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 03/06/2021 A 02/06/2022 
PERÍODO DE FÉRIAS 06/02/2023 A 20/02/2023 

 
SERVIDOR FATIMA AP. B. DE OLIVEIRA 

CARGO AGENTE SOCIAL 
LOTAÇÃO SEASO 
DURAÇÃO 07 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 01/02/2022 A 31/01/2023 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
 

13/02/2023 A 19/02/2023 
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SERVIDOR JAIME D. DOS SANTOS 

CARGO AUX. DE S. GERAIS 
LOTAÇÃO SOSP 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 29/10/2021 A 28/10/2022 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
 

06/03/2023 A 04/04/2023 
 
 

SERVIDOR                                                               JOAO A.F. DA COSTA 

CARGO AGENTE SOCIAL 
LOTAÇÃO SEASO 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 01/06/2021 A 31/05/2022 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
 
 
 
 

27/02/2023 A 28/03/2023 
 
 

SERVIDOR ROSELY B. BARBOSA 

CARGO AUX. DE ENFERMAGEM 
LOTAÇÃO SESAU 
DURAÇÃO 15 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 14/04/2020 A 13/04/2021 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
 

20/03/2023 A 03/04/2023 
 
 

SERVIDOR SANDRA R.A.M. TOGNATO 

CARGO ASSIST. RH 
LOTAÇÃO SEFAZ 
DURAÇÃO 08 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 01/01/2021 A 31/12/2021 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
 

13/02/2023 S 20/02/2023 
 
 

SERVIDOR VALDIRENE GONÇALVES 

CARGO AGENTE SOCIAL 
LOTAÇÃO SEASO 
DURAÇÃO 30 DIAS 

PERÍODO AQUISITIVO 14/10/2020 A 13/10/2021 
PERÍODO DE FÉRIAS 

 
 

01/03/2023 A 30/03/2023 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 
PORTARIA Nº 015/2023/CM 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 

DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, R 

E S O L V E: 

I - CONCEDER, a partir do dia 02 de Fevereiro de 2.023, de acordo com as 

disposições contidas no artigo 71 da Lei nº 508/2014, Avanço Horizontal ao Servidor Público da Administração 

Direta da Câmara Municipal de Quarto Centenário constante abaixo: 

Matricula Nome: Cargo: Admissão: Sit. ant.: Sit. atual: 

019 Wanderley de Oliveira 

Queiroz 

Oficial 

Administrativo 

01/02/2012 GOT – C01 GOT – C02 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no item anterior, entra em vigor a 

partir da presente data. 

 
CUMPRA-SE; 
REGISTRE-SE;                                                                                                                                                                                                           
PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 23 

de Fevereiro de 2.023. 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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 PORTARIA Nº 016/2023/CM 
  

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, 

ESTADO DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, que lhes são conferidas por lei, RESOLVE: 

 
I - CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor WANDERLEY DE OLIVEIRA 

QUEIROZ, lotado na Secretaria da Câmara Municipal, Cargo de Oficial Administrativo, Provimento 
Efetivo. Para gozá-las no período de 07 março de 2023 a 06 de abril de 2023, referente período 
aquisitivo 2019/2020, devendo reapresentar-se ao trabalho no dia 10 de abril de 2023. 

 
II - Esta portaria, ressalvado o disposto no item I, entra em vigor na 

presente data. 
 
CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE 
REGISTRE-SE 

 
Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

em 06 de março de 2023. 
 
 
 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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